
O bairro de Brigadeiro Tobias
passa a contar hoje com a sexta
unidade da Casa do Cidadão, o
espaço da Administração Munici-

pal que leva atendimentos descentrali-
zados dos serviços do Paço, do Saae
e da Urbes aos bairros da cidade.

Com isso, em vez de o munícipe ter

de se deslocar até essas autarquias
para requerer algum documento, con-
ferir processos ou impostos, são os ser-
viços públicos que vão até ele. Outra

boa notícia para os moradores de Bri-
gadeiro Tobias é que a Casa do Cida-
dão terá ainda uma agência dos Cor-
reios. Saiba mais na página 2.
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Creche 24 Horas inicia
atividade na segunda-feira

Informações
Abastecimento na zona norte

da cidade será ampliado

A 36ª edição da Semana
Brigadeiro Tobias prossegue
nesta sexta-feira (10), com a
tradicional solenidade de en-
trega do 'Colar Evocativo ao
Sesquicentenário da Revolu-
ção Liberal de 1842'. O evento
será no CPI-7, às 19h. O
ponto alto das celebrações da
semana está previsto para sá-
bado, dia 11, com o desfile
cívico na avenida dos Bandei-

rantes, via principal do bairro
que recebeu o nome do
patrono da Polícia Militar: Bri-
gadeiro Tobias.

Participam do desfile os
alunos dos CEIs 13, 59 e 77
e da EE "Brigadeiro Tobias".
O evento celebrará o nasci-
mento do brigadeiro Rafael
Tobias de Aguiar (4/10/1794
- 1857), considerado um dos
sorocabanos mais ilustres.

Semana Brigadeiro Tobias

Em mais uma frente de tra-
balho do Programa de Des-
poluição do Rio Sorocaba, o
Serviço Autônomo de Água e
Esgoto (Saae) concluiu as
obras de saneamento do
córrego Itanguá, encerrando as
intervenções antes do prazo
estipulado, que era de um ano.

No total, foram instalados
42,8 quilômetros de inter-
ceptores, que captarão o es-
goto despejado em seu leito,
enviando para a Estação de
Tratamento de Esgoto Itanguá,
que está sendo concluída e que
entrará em operação até o fi-
nal deste ano.

Córrego do Itanguá limpo

Com o objetivo de ampliar o
abastecimento em diversos bair-
ros da zona norte da cidade, o
Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba (Saae) está
concluindo as obras de implan-
tação de um novo anel de adução
e distribuição de água, a partir do
Centro de Distribuição localiza-
do no Parque Vitória Régia, cuja
capacidade de reservação é de
2 milhões de litros.

Com o novo anel adutor a
capacidade
de abasteci-
mento da-
quela região
da cidade
será conside-
ravelmente
ampliada, be-
neficiando
bairros como

o Pai-neiras, Santa Marina,
Santa Lúcia, Santa Luiza e San-
to Amaro, entre outros.

A partir da entrada em ope-
ração do novo anel adutor, o que
deverá ocorrer em duas sema-
nas – logo após a conclusão de
todas as interligações -, aproxi-
madamente 4.100 famílias resi-
dentes naquela região da cida-
de começarão a ser beneficia-
das com a ampliação do abas-
tecimento.

Carlos Lara / Saae AI
A Prefeitura inaugura nesta

sexta-feira (10), às 10h, a
Casa do Cidadão do bairro de
Brigadeiro Tobias, que leva o
nome de "Dorival de Barros".
Localizada na altura do núme-
ro 4.155, da Avenida Bandei-
rantes, esta é a sexta unidade
que passa a atender os soro-
cabanos em diversos serviços
municipais.

As cinco Casas já em fun-
cionamento em Sorocaba, além
da unidade do Paço Munici-
pal, já foram responsáveis por

aproximadamente 22 mil aten-
dimentos. As Casas do Cida-
dão consistem em espaços de
atendimentos descentralizados
dos serviços do Paço Munici-
pal, do Saae e da Urbes,
como pagamento de tributos,
emissão de certidões, consul-
ta de processos, recarga de
cartão de vale-transporte e
emissão segunda via de conta
de água, por exemplo.

Com isso, em vez de o mu-
nícipe ter de se deslocar até
essas autarquias para reque-

rer algum documento, confe-
rir processos ou impostos, são
os serviços públicos que vão
até ele. Outra boa notícia para
os moradores de Brigadeiro
Tobias é que a Casa do Cida-
dão terá ainda uma agência dos
Correios, que trabalhará tam-
bém como correspondente
bancário, e um posto do Ban-
co do Povo Paulista, onde os
microempresários poderão
obter financiamento para ex-
pansão de seus negócios, a
juros baixos.
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Um sonho antigo das mães
trabalhadoras se realiza a partir
das 7 horas desta segunda-fei-
ra, com a entrada em funciona-
mento do Centro de Educação
Infantil (CEI) Jorge Luis Del
Cistia, localizado ao lado do
Terminal Santo Antonio. A Cre-
che 24 horas, como é conheci-
do, vai atender crianças com ida-
de dos quatro meses ao cinco
anos.

A orientação da Sedu, é de
que as crianças permaneçam no
CEI apenas durante o período
em que a mãe ou responsável

estiver no trabalho, mas que ha-
verá flexibilidade de horários tan-
to na entrada como na saída da
criança que não deverá ser após
às 23 horas. O período mínimo
de sono recomandado pela Or-
ganização Mundial da Saúde

(OMS) será respeitado na Cre-
che. Também às 8 horas da se-
gunda-feira o Centro de Educa-
ção Infantil (CEI), do Conjunto
Habitacional Ana Paula
Eleutério) abre suas portas para
receber os 235 alunos inscritos.
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Informações

Para dar continuidade ao
plano de melhorias que a Ur-
bes - Trânsito e Transportes
vem desenvolvendo ao longo
deste ano, três novos ônibus
adaptados com elevador para
acesso de pessoas com defici-
ência física entram em opera-
ção na manhã desta quinta-fei-
ra (9).

Esses novos ônibus de tec-
nologia Padron são maiores
que os convencionais, têm
chassis Mercedes Benz OF
1722, com carroceria Busscar
Ecoss, e possuem três portas,

sendo que a central é dotada
de rampa com elevador.

Os veículos com prefixos
2307, 2308 e 2309 vão operar
em linhas que circulam por cor-
redores viários que concentram
hospitais e clínicas. É o caso das
linhas 15 – Jd. São Paulo / Jd.
Capitão, que atende a unidade
Pré-Hospitalar da Zona Oeste
e Hospital Unimed; 48 –
Aparecidinha/Castelinho, que
atende a Policlínica Municipal e
65 – Campolim, que atende o
Hospital Leonor Mendes de
Barros.

Urbes apresenta veículos
adaptados com elevadores

Comunicação / Urbes

Pelo segundo ano conse-
cutivo, a Zoonoses de Soro-
caba lembra a passagem do
Dia de São Francisco de As-
sis e do Dia dos Animais, ce-
lebrados no último sábado, dia
04 de outubro, com uma mis-
sa aos proprietários e seus bi-
chos de estimação nesta sex-
ta-feira (10), a partir das 10h,
no jardim localizado em frente
ao Instituto Humberto de
Campos, que fica na rua
Humberto de Campos, 541,
no Jardim Zulmira.

Missa pelos
Animais

Estão abertas as inscrições
para o Curso de Automação de
Escritório que será realizado
pela Secretaria da Juventude no
'Clube do Nais' - Núcleo de
Acolhimento Integrado de So-
rocaba, pelo Projeto Pérola. As
aulas são gratuitas e destinadas
a jovens de 14 a 29 anos.

As aulas começam no próxi-
mo dia 20. Os interessados de-
vem entrar em contato com o
Nais, pelo telefone 3331.2827.
As vagas serão preenchidas por
ordem de inscrição.

Automação
de Escritório

Uma das estratégias do
programa “Cidade Super Lim-
pa”, a expansão do sistema de
coleta mecanizada de lixo para
todas as regiões da Sorocaba
está concluída em 77%, com
a distribuição de mais de 20
mil contêineres. Atualmente, a
Prefeitura de Sorocaba, por
meio da Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana
(Seobe), entrega novos
contêineres na Zona Norte, na
região dos bairros Lopes Oli-
veira, Vila Helena, Jd.
Rodrigo, Novo Horizonte, Jd.

Botucatu, Jd. Ipanema Ville, Jd.
Betânia,  Jd. Sol Nascente e
Jd. Luciana  Maria.

Os recipientes se destinam
exclusivamente ao lixo domés-
tico, que deve ser sempre
acondicionado em sacos plás-
ticos para evitar a decomposi-
ção de material orgânico. O
sistema agiliza os serviços de
coleta e os contêineres mantêm
os sacos de lixo fechados, evi-
tando mau cheiro e o não aces-
so de animais. À medida que
os bairros são atendidos, os
moradores recebem folhetos

de orientação sobre o uso dos
contêineres. Até o final do
ano, o plano atenderá a todas
as regiões da cidade.

Anteriormente, a coleta me-
canizada atendia a cerca de
30% dos bairros, com aproxi-
madamente 13 mil contêine-
res. O programa “Cidade Super
Limpa” visa melhorar as con-
dições de limpeza urbana e a
qualidade de vida da popula-
ção, com mais de 20 ações nas
áreas de limpeza urbana, ma-
nutenção de terrenos, coleta de
lixo e coleta seletiva.

Zaqueu Proença / Secom

'Projeto Saúde +' começa neste sábado
no CRAS do Jardim Nova Esperança

Começa neste sábado (11)
o “Projeto Saúde +”, a mais
nova atividade do Programa
“Bairro Mais Feliz”. Com o
objetivo de melhorar a quali-
dade de vida dos moradores
atendidos pelo programa
multidisciplinar da Prefeitura
de Sorocaba na região do Jar-
dim Nova Esperança, o “Pro-
jeto Saúde +” irá utilizar um
sistema preventivo de saúde
com orientações nutricionais e
direcionar os participantes
para a realização de ativida-
des físicas, conforme suas ca-
racterísticas, necessidades e

possibilidades.De acordo com
o projeto, todos os sábados,
das 8h às 12h, uma técnica em
enfermagem realizará, nas de-
pendências do CRAS do Nova
Esperança, o direcionamento
dos interessados em participar.
Serão registrados o peso e a
pressão da pessoa e os dados

serão acompanhados periodi-
camente.

Desde que a Prefeitura im-
plantou o projeto no Nova
Esperança, o número de pes-
soas atendidas pelo “Bairro
Mais Feliz” quase dobrou .
Um dos destaques é o curso
de texturização (foto acima).

Emerson Ferraz / Secom
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
LEI  Nº  8.590,

DE  6  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Altera dispositivos da Lei nº 6.351, de 12 de fe-
vereiro de 2001, que dispõe sobre a denominação
de “Benedito Lázaro Brocher” a uma via pública
de nossa cidade  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 229/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  A ementa da Lei nº 6.351, de 12 de feve-
reiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte re-
dação: “Dispõe sobre a denominação de BENE-
DITO LÁZARO BRACHER a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências”.(NR)
Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 6.351, de 12 de feve-
reiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:
“Art.1º  Fica denominada BENEDITO LÁZARO
BRACHER a Rua 19, localizada no Jardim
Residencial Vicente de Moraes, que se inicia na
Rua 17 e termina em cull-de-sac, do mesmo Jar-
dim, nesta cidade”.(NR).
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas   próprias  con-
signadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação,Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.591,
DE  6  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ DIAS BA-
TISTA” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 420/2006 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY .
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOSÉ DIAS BATISTA”
a Rua M 10, localizada no Jardim Nova Esperança,
que se inicia na Rua Humberto de Campos e termi-
na em cull-de sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1928 - 1997”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº 12.545/2002)

DECRETO Nº 16.293,
DE  29  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 13.982, de
09 de dezembro de 2003 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica  expressamente revogado o Decreto nº
13.982, de 09 de dezembro de 2003, que permitiu o
uso de bem público municipal, a título precário,
pelo Sr. ARNALDO SALES ARAÚJO FILHO.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de verba orça-
mentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ  ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processos nºs 7.577/2008 e 5259/73)
DECRETO Nº 16.294,

DE  29  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à em-
presa INDEX TORNOS AUTOMÁTICOS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, especialmente as do Artigo
6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constan-
tes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Índex Tornos Automáticos Indústria e Co-
mércio Ltda   nos autos do Processo Administrati-
vo nº 5.259/1973;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Munici-

pal de Desenvolvimento Econômico e Social –
CMDES e da Secretaria do Desenvolvimento Econô-
mico – SEDE, que julgaram de excepcional interesse a
instalação da empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;
D E C R E T A:
Art. 1º   Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica
concedida a redução de 100% (cem por cento) do Im-
posto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis
objeto das inscrições cadastrais do Município  nºs
76.34.97.0835.01.000 e 76.43.08.0020.01.000, onde
se encontra instalada a unidade da empresa Índex Tor-
nos Automáticos Indústria e Comércio Ltda, registrada
sob a inscrição municipal nº 17.365,  pelo prazo máxi-
mo de 06 (seis) anos a contar do exercício de 2007.
Art. 2º  Nos termos do artigo 2º, “e”, da Lei nº 6.344, de
05 de dezembro de 2000, e do artigo 3º, do Decreto nº
12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica concedida a
redução de 50% (cinqüenta por cento) da Taxa de Fis-
calização de Instalação e de Funcionamento devida
pelo exercício de atividades da unidade da empresa Index
Tornos Automáticos Indústria e Comércio Ltda, regis-
trada sob a inscrição municipal  nº 17.365, pelo prazo
máximo de 06(seis) anos a contar do exercício de 2008.
Art. 3º A Secretaria de Finanças, através de suas Direto-
rias, expedirá Notificações orientando dos procedimen-
tos necessários.
Art. 4º  As despesas decorrentes da publicação des-
te Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 5º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DECRETO  Nº 16.295,  DE  29  DE  SETEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre a contenção de empenhos).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e:
CONSIDERANDO o disposto no Art. 9º  da LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000
- Lei  de Responsabilidade Fiscal.
CONSIDERANDO a frustração de receita acumulada até o 4º bimestre do corrente exercício.
CONSIDERANDO que o artigo da lei acima citada, exige a contenção de empenhos até a apuração de sua
regularização.

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam considerados contingenciados para qualquer utilização, inclusive para anulação destinada
à cobertura de créditos adicionais, os seguintes valores do Orçamento Municipal para o exercício de
2008:

Art. 2º  Fica revogado o Decreto nº 16.244 de 29 de julho de 2008.
Art. 3º  O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº 16.296,  DE  30  DE  SETEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
598.100,00 (Quinhentos e Noventa e Oito Mil e Cem Reais), destinados a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.535/97)
Decreto nº  16.298,

 de  03  de  OUTUBRO  DE   2 008.         .

(Dispõe sobre   ponto     facultativo   e regulamen-
ta os Serviços Públicos Municipais e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO que é de praxe que os Gover-
nos da União, dos Estados e dos Municípios, mar-
quem o Dia do Funcionário Público – 28 de outu-
bro – como sendo ponto facultativo em todas as
repartições públicas,
CONSIDERANDO que por ser Dia do Funcioná-
rio Público, tradicionalmente, um ponto faculta-
tivo e que este pode ser alterado, de acordo com as
necessidades da Administração Pública,
CONSIDERANDO que as Administrações Públi-
cas Federais e Estaduais, houveram por bem trans-
ferir o Ponto Facultativo do dia 28 de outubro
para o dia 27 de outubro,  por ser da melhor con-
veniência para o Serviço Público em geral, e
CONSIDERANDO, finalmente, que nesse sentido
são encaminhados os interesses do Serviço Públi-
co Municipal,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica considerado como ponto facultativo,
neste ano, nas  Repartições Públicas Municipais, o
dia 27 de Outubro.
Art. 2º Aos Secretários Municipais competirão a
expedição de instruções sobre o horário a ser ob-
servado, bem como a organização das escalas e
plantões para os serviços que não podem sofrer
interrupção.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficias, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.299,
DE  6  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre declaração de Visitante Ilustre e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO  a longa trajetória de presta-
ção de serviços que os clubes rotários de Sorocaba

prestam a nossa comunidade, quer construindo pré-
dios para uso comunitário e no desenvolvimento
de projetos e programas de elevado cunho social; e
que anual e tradicionalmente, os Clubes Rotários de
Sorocaba, recebem a visita do Governador do Dis-
trito 4620 , oportunidade ímpar para estreitamento
do espírito de companheirismo e de trocas de expe-
riências que sempre redundam em melhoria para a
comunidade sorocabana;
CONSIDERANDO  que essa instituição, ao longo
de sua histórica existência tem sido referencial de
bons serviços prestados à comunidade sorocabana,
tal o elevado número de iniciativas sociais e filan-
trópicas que seus integrantes participam;
CONSIDERANDO que entre esses projetos e pro-
gramas, muitos dos quais contando com a força e o
prestígio da Fundação Rotária, beneficiam caren-
tes, jovens estudantes e profissionais;
CONSIDERANDO que muitas são as atividades de-
senvolvidas em parceria com o Poder Público Mu-
nicipal e que resultam em expressivos benefícios
para a nossa comunidade;
CONSIDERANDO finalmente, que o movimento
rotário de Sorocaba reúne profissionais que dão o
melhor de seu talento em prol do bem estar de
nossa coletividade,

D E C R E T A :
Art. 1º  Ficam o Sr. Valdimir Forti, Governador do
Distrito 4620 e sua digna esposa, Sra. Sueli de Souza
Forti, Coordenadora Distrital das Associações das
Famílias dos Rotarianos e das Casas da Amizade do
Distrito 4620, declarados, protocolarmente, visi-
tantes ilustres de Sorocaba, durante o período de
visita oficial aos Clubes Rotários de Sorocaba.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor nesta data.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 008,
354º da  Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.332/2006)
DECRETO  Nº 16.300,

DE  6  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa ASPRO PLASTIC INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS E
FERRAMENTARIA LTDA e dá outras providênci-
as).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente as do
Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constan-
tes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do

Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Aspro Plastic Indústria e Comércio de
Artigos Plásticos e Ferramentaria Ltda  nos autos
do Processo Administrativo nº 10.332/2006;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social – CMDES e da Secretaria do Desenvolvi-
mento Econômico – SEDE, que julgaram de ex-
cepcional interesse a instalação da empresa no
Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incenti-
vos fiscais visam fortalecer e incrementar a ativi-
dade econômica exercida na cidade e o investi-
mento para a instalação da atividade;

D E C R E T A:

Art. 1º   Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a redução de 100% (cem por
cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) ao imóvel objeto da inscrição cadastral
municipal nº 67.64.12.0073.01.000, onde se en-
contra instalada a unidade da empresa Aspro
Plastic Indústria e Comércio de Artigos Plásticos
e Ferramentaria Ltda, registrada sob a inscrição
municipal nº 147.978, pelo prazo máximo de 08
(oito) anos a contar do exercício de 2006 (em
2006 e 2007 unicamente em  relação aos lança-
mentos complementares).
Art. 2º   Nos termos dos artigos 2º, “c” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por
cento) das taxas que incidam na aprovação de
projetos de construção, ou de instalação, ou de
ampliação da unidade da empresa Aspro Plastic
Indústria e Comércio de Artigos Plásticos e
Ferramentaria Ltda, registrada sob a inscrição
municipal nº 147.978, pelo prazo máximo de 08
(oito) anos a contar do exercício de 2008.
Art. 3º  Nos termos dos artigos 2º, “d” e 6º da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por
cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza que incida na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Aspro Plastic Indústria e Co-
mércio de Artigos Plásticos e Ferramentaria Ltda,
registrada sob a inscrição municipal nº 147.978,
pelo prazo máximo de 08 (oito), anos, a contar
do exercício de 2008.
Art. 4º  Nos termos do artigo 2º, “e”, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e de
Funcionamento devida pelo exercício de ativida-
des da unidade da empresa Aspro Plastic Indústria
e Comércio de Artigos Plásticos e Ferramentaria
Ltda, registrada sob a inscrição municipal nº
147.978, pelo prazo máximo de 08 (oito) anos,
a contar do exercício de 2009.
Art. 5º  A Secretaria de Finanças, através de suas
Diretorias, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art. 6º As despesas decorrentes da publicação des-
te Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.258/1973)
DECRETO  Nº  16.301,

DE  6  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa HELLER MÁQUINAS OPERATRIZES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente as do
Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constan-
tes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Heller Máquinas Operatrizes Indústria e
Comércio Ltda nos  autos do Processo Administra-
tivo nº 5.258/1973;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico e Social –
CMDES e da Secretaria do Desenvolvimento Eco-
nômico – SEDE, que julgaram de excepcional inte-
resse a instalação da empresa no Município de
Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento para
a instalação da atividade;

D E C R E T A:
Art. 1º   Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
aos imóveis objeto das inscrições cadastrais do Mu-
nicípio nºs  76.34.97.0915.01.000,
76.34.97.1104.01.000, 76.43.08.0002.01.000 e
76.43.08.0040.01.000, onde se encontra instalada
a unidade da  empresa Heller Máquinas Operatrizes
Indústria e Comércio Ltda, registrada sob a inscri-
ção municipal nº 17.363,  pelo prazo máximo de 08
(oito) anos a contar do exercício de 2006.
Art. 2º   Nos termos dos artigos 2º, “c” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas  que incidam na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Heller Máquinas Operatrizes
Indústria e Comércio Ltda, registrada sob a inscri-
ção municipal  nº 17.363, pelo prazo máximo de
08(oito) anos a contar do exercício de 2006.
Art.3º  Nos termos dos Artigos 2º,”d”, e 6º, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica
concedida a isenção de 100% (cem por cento) do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza que
incida na aprovação de projetos  de construção, ou
de instalação, ou de ampliação da unidade da empre-
sa Heller Máquinas Operatrizes Indústria e Comér-
cio Ltda, registrada sob a inscrição municipal nº
17.363, pelo prazo máximo de 08 (oito) anos a
contar do exercício de 2006.
Art. 4º  Nos termos do Artigo 2º, “ e”, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e de
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa Heller Máquinas Operatrizes
Indústria e Comércio Ltda, registrada sob a inscri-
ção municipal nº 17.363, pelo prazo máximo de
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08(oito) anos a contar do exercício de 2006.
Art. 5º A Secretaria de Finanças, através de suas
Diretorias, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art. 6º  As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias con-
signadas em orçamento.
Art. 7º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.699/2007)
DECRETO Nº 16.302,

 DE  6  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa JARAGUÁ EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente as do
Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constan-
tes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Jaraguá Equipamentos Industriais  Ltda   nos
autos do Processo Administrativo nº 13.699/2007;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico e Social –
CMDES e da Secretaria do Desenvolvimento Eco-
nômico – SEDE, que julgaram de excepcional inte-
resse a instalação da empresa no Município de
Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento para
a instalação da atividade;
D E C R E T A:
Art. 1º   Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao
imóvel objeto da inscrição cadastral  Municipal  nº
76.21.17.1020.01.000, onde se encontra instalada
a unidade da empresa Jaraguá Equipamentos Indus-
triais Ltda, registrada sob a inscrição municipal nº
24.170,  pelo prazo máximo de 06 (seis) anos a
contar do exercício de 2007, não gerando direito à
repetição de indébito por valores já recolhidos aos
cofres municipais relativo ao tributo tratado neste
Artigo, lançado para o exercício de 2007.
Art. 2º   Nos termos dos artigos 2º, “c” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100 % (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Jaraguá Equipamentos Industri-
ais Ltda, registrada sob a inscrição municipal  nº
24.170, pelo prazo máximo de 06(seis) anos a con-
tar do exercício de 2007.
Art. 3º Nos termos dos Artigos 2º,”d”, e 6º, da Lei nº

6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo 3º
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cen-
to) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza que incida na aprovação de projetos de cons-
trução, ou de instalação, ou de ampliação da uni-
dade da empresa Jaraguá Equipamentos Industri-
ais Ltda, registrada sob a inscrição municipal nº
24.170, pelo prazo máximo de 06(seis) anos a
contar do exercício de 2007.
Art.4º  Nos termos do Artigo 2º,” e”, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica  concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e de
Funcionamento devida pelo exercício de ativida-
des da unidade da empresa Jaraguá Equipamentos
Industriais Ltda, registrada sob a inscrição muni-
cipal nº 24.170, pelo prazo máximo de 06(seis)
anos a contar do exercício de 2009.
Art. 5º A Secretaria de Finanças, através de suas
Diretorias, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art. 6º  As despesas decorrentes da publicação
deste Decreto, correrão por conta de verbas pró-
prias consignadas em orçamento.
Art. 7º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.552/2008)
DECRETO  Nº  16.303,

DE  6  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº
10.552/2008,  a saber:
Proprietária: consta pertencer a Andréia Rodrigues
da Silva  e/ou sucessores.
Local: Rua  MMDC - Lote nº 2 da planta de
Desmembramento elaborada por Nair Squilassi da
Silva e s/m constituído de parte do Lote 45 e 46 -
Quadra 33 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: A Desapropriar  = 84,59 m².
Descrição: Faz frente para a Rua MMDC, onde
mede 10,00 metros: do lado direito de quem da rua
olha para o imóvel mede 8,00 metros, confron-
tando com o lote 3 do mesmo desmembramento,
do lado esquerdo mede 8,08 metros, confrontan-
do com o lote 1 do mesmo desmembramento, e
nos fundos mede 11,15 metros confrontando com
a área remanescente do referido lote nº 2, perfa-
zendo a área de 84,59 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-

pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.633/1999)
DECRETO  Nº  16.306,

DE  6  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Aprova as Fases 4 e 5, bem como a totalidade do
Loteamento denominado “JARDIM WANEL
VILLE V”, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam aprovadas as Fases 4 e 5 do
Loteamento sob a denominação de “JARDIM
WANEL VILLE V”, localizado na Avenida Elias
Maluf, Área I-A, nesta cidade, de propriedade de
“Agropecuária Ipatinga Ltda”.
Art. 2º  Aprovadas as cinco Fases, fica aprovado
integralmente o Loteamento sob a denominação
de “JARDIM WANEL VILLE V”, localizado na
Avenida Elias Maluf,Área I-A, nesta cidade de pro-
priedade de “Agropecuária Ipatinga Ltda”.
Art. 3º  Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais, na forma prevista em planta e
memorial descritivo constantes do Processo Ad-
ministrativo nº 20.633/1999.
Art. 4º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações orçamen-
tárias próprias.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.157/2007)
DECRETO  Nº 16.307,

DE  9  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Altera a redação do memorial descritivo, cons-
tante do artigo 1º, do Decreto nº 15.874, de 18 de
outubro de 2007 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E  C R E T A:
Art. 1º   O memorial descritivo constante do arti-
go 1o, do Decreto nº 15.874, de 18 de outubro de
2007, que declarou imóvel de utilidade pública, para
fins de desapropriação, destinado a melhoria do
sistema viário, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:
“Proprietário: consta pertencer a Blanca Rosa
Muñoz Martinez e outros.
 Local: Avenida Itavuvu – Bairro Terra Vermelha
– Sorocaba – SP.
 Área: A Desapropriar Terreno = 1.930,57 m²
Área Remanescente = 29.401,83 m²
 Matrícula nº 106.482 – 1º ORI
 Descrição: Parte do terreno situado no Bairro da
Terra Vermelha, com as seguintes medidas e con-
frontações: Para quem da Avenida Itavuvu olha de
frente, o imóvel apresenta a seguinte descrição:
Tem início no ponto “32 A”, distante 95,39
metros do vértice “1” que dista 38,18 metros do
imóvel nº 3.343 da Avenida Itavuvu, lado ímpar;
desse ponto segue no azimute 175º 45’ 24” e dis-
tância de 2,36 metros até o ponto “33”, segue no
azimute 175º 07’ 37” e distância de 3,33 metros
até o ponto “34”, segue no azimute 176º 01’ 40”e
distância de 12,07 metros até o ponto “35”, segue
no azimute 163º 57’ 26” e distância de 5,65 metros
até o ponto “36”, segue no azimute 165º 34’ 11”
e distância de 12,77 metros até o ponto “37”,
segue no azimute 161º 01’ 48” e distância de 1,52
metros até o ponto “37 A”, confrontando nessas
faces com a Avenida Itavuvu; deflete à direita com
azimute de 232º 32’ 03” e distância de 52,63 metros
até o ponto “37B”;  deflete à direita em curva pelo
desenvolvimento de 37,56 metros, até o ponto
“37C”;  deflete à direita com azimute de 52º 32’
02” e distância de 51,16 metros até o ponto “32A”,
confrontando nessas faces com a área remanes-
cente, propriedade de Blanca Rosa Muñoz Martinez
e outros; atingindo assim o ponto inicial desta des-
crição e encerrando a área de 1.930,57 metros
quadrados.”  (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições cons-
tantes do Decreto nº 15.874, de 18 de outubro de
2007.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.632

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca do Município e,
Considerando a necessidade de dar estrutura administrati-
va à organização da 2ª Expo Literária de Sorocaba, a ser
realizada de 29 de outubro a 1 de novembro de 2008 e
Considerando que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar várias Comissões
resolve:
Art. 1º  Ficam nomeados os seguintes membros:
I – Comissão Executiva: Anderson Santos, Fernando
Mitsuo Furukawa, Milton Ribeiro Palma, Januário Renna,
Maurício Biazotto Corte, Maria Teresinha Del Cistia e
Renato Gianolla;
II - Comissão de Finanças: José Carlos Florenzano, José
Gagliardi Junior, Margarete Moreno Comitre Silveira e
Walter Alexandre Previato.
III – Comissão Organizadora: Anderson Santos, Maria
Teresinha Del Cistia, Maurício José Barisson, Margarete
Moreno Comitre, Tania Maria Bernardi Kalil, Marilda
Baunguertner, Maria Graciele Trevisan, Kátia Regina
Pedroso de Morais, Rúbia Bertola de Almeida, Ana Lopes
de Oliveira Souza, Dalva de Góes Pezato, Edineide dos
Santos Pereira Cabreada, Leni Marchi de Masi, Loniel

Leal das Neves Junior, Lucinda de Fátima Bueno Cearence,
Maria Marta Vieira, Nilse Mariano, Terezinha Machado
Costa, Vilfred João David, Larissa Rondello, Gilberto
Domingues Xavier de Oliveira, Dalva Proença de Lima
Ferreira, José Rubens Incao, Edmilson Chelles Martins,
Elisa do Carmo Amaral Machado, Flávio Leandro Alves,
Maria Cláudia Camargo Madureira, Paulo de Tarso César
da Silva, Roseli Aparecida Arruda Santos,  Rosaria
Clavijos Simão, Lúcia Moreira Bonilha, Ilza Fernandes
Faria, Ilma Nuno Racca, Marta Regina Cassar, Eduardo
Jesus Grignoli  Egêa, Andréa Lopes de Lima Cardoso,
Kelly Cristina Granado Moreira da Cunha, Cristina Dorelli
Prado Almeida, Silvia Helena Pedroso Cárdia e Valderez
Luci Moreira Vieira Soares.
Art. 2º  As   atividades   e   responsabilidades  das
Comissões  ora   nomeadas encerrar-se-ão ao término de
todas as atividades programadas.
Palácio dos Tropeiros,  em  29 de Setembro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

NR.: Esta Portaria sob nº 22.632, de 29 de setembro de 2
008, está sendo republicada, por ter saído anteriormente
com incorreção.

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO - SEGUNDO TERMO DE ADITA-
MENTO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº 3.670/2006
DATA – 15/09/2008
 OBJETO – Segundo Termo de Aditamento ao
Convênio  celebrado  entre o
Estado  de São Paulo, por intermédio do Fundo
Social –FUSSESP,
atualmente denominado Fundo de Solidariedade e
Desenvolvimento
Social e Cultural do Estado de São Paulo, e o Muni-
cípio de Sorocaba,
por  intermédio de  seu  Fundo  Social  de Solidari-
edade, objetivando
prorrogar a vigência do ajuste.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRE-
TARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-     PROCESSO -  7.199/90
Interessado –  SOCIEDADE AMIGOS DE VILA
CARVALHO/ CLUBE DE RADIOAMADORISMO
SOROCABANO - CRASO
Assunto –  Concessão de direito real de uso
Requerimento datado de 11/01/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-     PROCESSO -  29.407/2007
Interessado –  JOSE ROBERTO ROSSINI SOBRINHO
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 30/11/2007 e 14/03/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-     PROCESSO -  17.356/2008
Interessado –  RICARDO AUGUSTO WEIGERT –
EPP
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 31/07 e 10/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

4-     PROCESSO – 20.549/2008
Interessado – IVETE APARECIDA DE SOUZA

Assunto – Título de domínio
Requerimento datado de 29/08/2008
Despacho – INDEFERIDO

5-     PROCESSO – 23.212/2008
Interessado – ROBERVAL LISBOA DE CAMARGO
Assunto – Solicitação
Requerimento datado de 01/10/2008
Despacho – INDEFERIDO

 MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relaciona-
dos que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos Ofi-
ciais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das
8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete)
dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 - PROCESSO Nº  9.609/98
INTERESSADO – PEDRO HELIO AGOSTINHO
ASSUNTO – Cópia da planta
SOLICITANTE – SILVIO PANTILIO FERREIRA

2 - PROCESSO Nº  16.928/99
INTERESSADO –  EVANDRO DE OLIVEIRA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  HORÁCIO DE OLIVEIRA

3 – PROCESSO Nº - 13.128/2007
INTERESSADO – JOÃO JOSÉ PAULINO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANTONINO DE ALMEIDA MOURA

4 – PROCESSO Nº - 11.394/2008
INTERESSADO – ANTONIO FRANCISCO DA
SILVA
ASSUNTO – Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE – ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acor-
do com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) MARIA APARECIDA OLIVEIRA VIEIRA
FERNANDES, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12, refe-
rência 04, tem direito ao benefício de  adicional de tempo de
serviço de 16% (dezesseis por cento) adquiridos em Setembro
de 2008 tudo conforme consta dos registros funcionais do fun-
cionário arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de Outubro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) APARECIDA RIBEIRO, Servente, Grupo OP
05, referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Junho de 2003 e o adicional de tempo de serviço de
25% (Vinte e cinco por cento) adquiridos em Junho de 2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais da funcionária
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de Outubro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) JOSE MARIA BESSORNIA, Oficial de Ad-
ministração I, Grupo AD 10, referência 07, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Novembro de 2003 e o
adicional de tempo de serviço de 24% (Vinte e quatro por
cento) adquiridos em Novembro de 2007, tudo conforme cons-
ta dos registros funcionais da funcionária arquivados na Divi-
são de Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de Outubro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) IRINEU MIRANDA, Zelador, Grupo OP 05,
referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Outubro de 1999 e o adicional de tempo de serviço de
28% (Vinte e oito por cento) adquiridos em Dezembro de 2007,
tudo conforme consta dos registros funcionais da funcionária
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de Outubro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA BENEDITA PORTELLA, Professor

 SERH Secretaria de Recursos Humanos
de Educação Básica II, Nível II, Grupo MG 10, referência 07,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro
de 2005 e o adicional de tempo de serviço de 23% (Vinte e
três por cento) adquiridos em Fevereiro de 2008, tudo con-
forme consta dos registros funcionais da funcionária arqui-
vados na Divisão de Administração de Pessoal desta Prefei-
tura de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de Outubro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SERH  002/2008

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais e,
Considerando conclusão do  procedimento licitatório pro-
cesso CPL 513/2008, que trata de fornecimento de refeição
para os funcionários desta prefeitura;
Considerando que houve alteração nos preços dos itens cons-
tantes no mesmo;
Considerando a necessidade de existir regulamentação quan-
to à forma  de fornecimento de kits lanches para as secretarias;

RESOLVE:
1º -  Todas as solicitações deverão ser feitas com antecedência
de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas, para análise e apro-
vação desta Secretaria, obedecendo aos seguintes requisi-
tos:
- solicitação autorizada pelo Secretário da pasta;
- fornecimento exclusivo para funcionários;
- cursos e eventos: somente os que tiverem duração de perí-
odo integral, realizados pela SERH.
- horas extras: acima de 04 horas (finais de semana e feriados);
- jornada diferenciada: em substituição ao jantar
2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, 10 de outubro de 2008.

Rodrigo Moreno
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 029/2008

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº
3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo Administra-
tivo nº 2.143-9/2008.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.406,
de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/94.
RESOLVE:
Homologar a Pena de SUSPENSÃO por 05 (cinco) dias, a
partir de 06 de outubro de 2008, ao funcionário  MARCIO
MARINS CABRERISSO, Guarda Municipal de 1ª Classe, da
Secretaria de Governo e Planejamento, por infringência ao
artigo. 52 item LVII, c/c parágrafo único do art. 53, c/c art 86
item I e IX, c/c art. 87 item V, c/c art 74, todos da Lei 4519 de
13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.600/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 07 de Ou-
tubro de 2008, os efeitos da Portaria nº 53.404/DAP, de 18
de Dezembro de 2006, que nomeou MARGARETE MORE-
NO COMITRE SILVEIRA para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Seção de Patrimônio Histórico, da Secretaria da
Cultura.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.601/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de Re-
cursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decre-
to nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedi-
do, JOSÉ ALBERTO NEGRI GARCIA, Médico Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 30 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.602/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
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Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispen-
sar, a pedido, HERMANO FRANCISCO PATTO, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Outubro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.603/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de EDNA IVONE PI-
RES DA ROCHA, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 05 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.604/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de TEREZA CRISTINA
GALVAO CESAR, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 05 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.605/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LAUREN CASSIA
FORTUNATO DE JESUS, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 05 de Outubro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.606/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de EVANGELINA DE
OLIVEIRA COUTO, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 05 de Outubro de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.607/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ALZIRA VEIGA
MARTINS GRANDO, Professor de Educação Básica I, Ní-
vel I, da Secretaria da Educação, a partir de 05 de Outubro de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.608/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de TELMA ELITA DE
REZENDE, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 05 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.609/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de IVANDIR ALVES,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 05 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.610/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ANA LUCIA
MALUFFE, Professor de Educação Básica II, Nível I, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 05 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.611/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de
Posse de MÁRCIA APARECIDA DE SÁ, do cargo Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.612/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcionária ALI-
NE CRISTINA DE PONTES, Professor de Educação Básica I,
Nível II, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ALINE CRISTINA DE PONTES RIBEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.614/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve designar ANDREIA
IGNACIO PINTO ROLIM, Professor de Educação Básica I,
Nível I, para exercer, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de Outubro de 2008, pelo período
de 30 (trinta) dias, enquanto perdurar o afastamento de Monica
Ildefonso Arruda, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/
2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº
02/2008, podendo cessar a designação a qualquer momento,
nos termos do disposto no artigo 14, da Resolução SEDU/GS
nº 10/2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.615/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELI MA-
RIA LIMA, Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.616/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, BIANCA
DE OLIVEIRA ARMANI, Médico I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.617/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo
7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98, SILVIA
APARECIDA CASTRO ROSA, para função temporária de
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 03 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.618/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo

decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo
7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98, JOELMA NAIR
LOURENÇO DA SILVA, para função temporária de Auxiliar
de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de
06 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.620/DAP

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo
7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98, LIANE MA-
RIA DA SILVA BREVES, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 07 de Outubro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.621/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,  no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, LUIZ FERNANDO
COSTA DAHER, para exercer, em comissão, o cargo de Asses-
sor de Governo, da Chefia do Poder Executivo, a partir de 08
de Outubro de 2008.
  Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.622/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, ANA PAULA SIL-
VA, para exercer em comissão, o cargo de Secretária de Gabine-
te, a partir de 08 de Outubro de 2008.
 Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.623/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, ANTONIO BENE-
DITO BUENO SILVEIRA, para exercer, em comissão, o cargo
de Assessor de Governo, da Chefia do Poder Executivo a par-
tir de 08 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.624/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, LUIZ ANTONIO
CAMARGO, para exercer, em comissão, o cargo de Adminis-
trador de Próprios, Nível III, a partir de 08 de Outubro de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.625/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, MARIA CRISTINA
MENTONE, para exercer em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, da Secretaria de Governo e Planejamento, a partir de
08 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.626/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, JURANDIR PEREI-
RA JÚNIOR, para exercer, em comissão, o cargo de Administra-
dor de Próprios, Nível III, a partir de 08 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.627/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, PRISCILA DIAS
BATISTA, para exercer, em comissão, o cargo de Supervisor de
Arrecadador Judicial de Tributos, da Secretaria dos Negócios

Jurídicos, a partir de 08 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.628/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, e nos termos do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso
V da Constituição Federal, com redação dada pelo artigo 2º
da Emenda Constitucional nº 19, resolve nomear RODRIGO
MORENO, para exercer o cargo de Secretário de Recursos
Humanos, a partir de 08 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.629/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, TANIA MARA
FRANCO FERREIRA, para exercer, em comissão, o cargo de
Atendente da Ouvidoria, junto à Chefia do Poder Executivo,
a partir de 08 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.630/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, LAIDE
APARECIDA PINTO TRINDADE, para exercer, em comis-
são, o cargo de Diretor de Área de Administração de Pessoal,
da Secretaria de Recursos Humanos, a partir de 08 de Outu-
bro de 2008, cessando-se os efeitos da Portaria nº 56.990/
DAP de 24 de Junho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.631/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, JULIANA
APARECIDA RIBEIRO, para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Divisão de Administração de Pessoal, da Secre-
taria de Recursos Humanos, a partir de 08 de Outubro de
2008, cessando-se os efeitos da Portaria nº 56.993/DAP de
27 de Junho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.632/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, MARIA JOSÉ PE-
REIRA DOS PASSOS SANTANA, para exercer, em comis-
são, o cargo de Chefe da Seção de Informações Financeiras e
Funcionais, da Secretaria de Recursos Humanos, a partir de
08 de Outubro de 2008, cessando-se os efeitos da Portaria nº
56.994/DAP de 27 de Junho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.633/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve designar ADEMIR
HIROMU WATANABE, para exercer, em substituição o car-
go de Secretário da Saúde, enquanto perdurar o afastamento
de Milton Ribeiro Palma, a partir de 14 de Outubro de 2008
até 28 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.634/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve colocar o funcionário JOEL
DE JESUS SANTANA, Professor de Educação Básica II, Ní-
vel I, à disposição da Câmara Municipal de Sorocaba, com
prejuízo de vencimentos e sem prejuízo de demais vantagens,
a partir de 08 de Outubro de 2008
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 57.635/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispen-
sar, a pedido, HELOISA HELENA DE CAMARGO BAR-
ROS, Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de
30 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57619 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária de
Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, resol-
ve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
KARINE CRISTIANE CORBALAN BARBOSA DEL CI
para a Função Atividade de Professor de Educação Basica II,
N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 07 de
Outubro de 2008 até 19 de Dezembro de 2008 ou até a reali-
zação de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Outubro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9527/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9472/DGP,
de 23 de setembro de 2008, que nomeou KEIZE MARA CAR-
DOSO DE OLIVEIRA FORTE, para exercer o cargo de AU-
XILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9528/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9473/DGP,
de 23 de setembro de 2008, que nomeou VANESSA VIVIANE
GLAUSER SANTOS, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 08 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9529/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9468/DGP,
de 23 de setembro de 2008, que nomeou MARTA DE
MORAES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9530/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 9514/DGP,
de 30 de setembro de 2008, que nomeou LUIZ APARECIDO
DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, em decorrência de sua desistência.

Palácio dos Tropeiros, em 08 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9531/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia SANDRA REGINA
MARTINS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9534/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CLEONICE PRADO DA COSTA
SILVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9535/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JANAÍNA MARIN VIDEIRA LUCCI,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9536/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia NICOLLI BRUNA DE ALMEIDA
VISCONTI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9537/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9538/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 04/2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia FÁBIO LUIZ VIEIRA, para exercer na Secretaria da Adminis-
tração, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9539/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resulta-
do final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia KETTY DE
ALMEIDA SÁ TELIS, para exercer na Secretaria de Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9531/DGP SANDRA REGINA MARTINS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9534/DGP CLEONICE PRADO DA COSTA SILVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9535/DGP JANAÍNA MARIN VIDEIRA LUCCI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9536/DGP NICOLLI BRUNA DE ALMEIDA VISCONTI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9537/DGP VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9538/DGP FÁBIO LUIZ VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9539/DGP KETTY DE ALMEIDA SÁ TELIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 08 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº06/2008
COMUNICADO

Considerando verificação de erro formal, pelo Grupo de Trabalho formado por técnicos da Secretaria da
Saúde, no Processo Seletivo – Edital nº06/2008, a Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos, de acordo com o item 6 do Edital nº 06/2008, retifica a classificação final para as
funções de Médico Plantonista  – Pediatra,  Médico I - Clinico Geral, Médico I – Ginecologista e Médico
I - Pediatra.

Médico Plantonista - Pediatra
 Inscr. Nome R.G. Pontuação Class.
6 LUCIANA MARIA DE ANDRADE RIBEIRO 21.267.136-4 8 1
8 OSVALDO ARNOSTI JÚNIOR 26.888.624-6 2,5 2
3 PAULO CESAR DUARTE 19.520.470-0 2 3
7 BLANCA MARGARITA MORALES CAMARGO 27.002.369-0 0 4
13 ANACELIS STACHEWSKI 6.722.898 0 5
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 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 151/2004 –  Tomada de Preço nº
024/2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 16/03/2005,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 16/12/
2007 até 15/02/2008, nos termos do artigo 57,
Parágrafo I da Lei.
Assunto: Serviço de Confecção e Distribuição do
Jornal Município de Sorocaba.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Ipanema Sistema Gráfico e Editora
Ltda.
Valor: R$ 324.000,00 (Trezentos e Vinte e Quatro
Mil Reais).
 Sorocaba, 15 de Dezembro de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 151/2004 –  Tomada de Preço nº
024/2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 16/03/2005,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 16/02/
2008 até 15/05/2008, nos termos do artigo 57,

Parágrafo I da Lei.
Assunto: Serviço de Confecção e Distribuição do
Jornal Município de Sorocaba.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Ipanema Sistema Gráfico e Editora
Ltda.
Valor: R$ 486.000,00 (Quatrocentos e oitenta e
seis mil reais).
 Sorocaba, 15 de Fevereiro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 389/2007 –  Dispensa nº 029/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/08/2007,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 02/
09/2008 até 01/01/2009, assim como aditado em
19,85% (dezenove vírgula oitenta e cinco por
cento) do seu valor inicial, nos termos do artigo
57, Parágrafo I da Lei.
Assunto: Desenvolvimento de Projeto Escola Ci-
dadã, Cidade Educadora.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Instituto Paulo Freire
Valor: R$ 373.181,00 (Trezentos e Setenta e Três

1 LIANE MARIA DA SILVA BREVES 3.402.970-2 0 6
2 LUIZ HENRIQUE BARBOSA 14.533.265 0 7
9 GERLY ANNE SOBREIRA DE FRANÇA 315.097 0 8
4 ALEXANDRE CARLOS LACERDA PRADO 18.668.565 0 9
15 CELSO AUGUSTO NASCIMENTO ROSSI 18.960.361 0 10

Médico I - Clínico Geral
 Inscr. Nome R.G. Pontuação Class.
12 CLÁUDIA REGINA CELESTE DE ALENCAR 14.439.451 3 1
11 SÉRGIO SATORU OHARA 5.076.720-5 0 2
10 MARCIA MARIA NUNES FERRO 32.404.273-5 0 3
16 ANA CAROLINA MACEDO 30.427.348-X 0 4
5 LINEU AMARO RODRIGUES JÚNIOR 33.028.144-6 0 5

Médico I - Ginecologista
 Inscr. Nome R.G. Pontuação Class.
nenhum inscrito

Médico I - Pediatra
 Inscr. Nome R.G. Pontuação Class.
14 EDUARDO MARTINS DO PRADO 9.091.179 2 1

Sorocaba, 06 de outubro de 2008.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

Termo Declaratório

O comunicado de alteração de classificação do Processo Seletivo nº 06/2008, de 03 de outubro de 2008,
foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 06/10/2008, nos termos
do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
  Sorocaba, 06 de outubro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato n° 005/03

Processo CPL n° 0228/02
Objeto: Termo de prorrogação e ratificação
ao contrato n° 005/03 – Contratação de Em-
presa para Prestação de Serviços de Apoio à
Fiscalização e ao Usuário do Transporte Co-
letivo Urbano de Sorocaba/SP
Prazo: De 28/10/08 até 27/04/09.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Pratic Service Terceirizados Ltda.

PORTARIA N° 330 / 2008
(Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo 1º -  Exonerar, a pedido o Sr. GEISSON RICARDO MARTINS FLORES, do cargo de Auxiliar
de Administração, a partir de 07 de Outubro de 2008.
Artigo 2º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 07 de  Outubro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. Osmil Soares de Arruda, Fiscal de Saneamento I, Grupo ADF 03, referência 05 tem
direito aos benefícios de sexta-parte à partir de agosto/2005 e o adicional de tempo de serviço de 23%
(vinte e três por cento) adquirido em agosto/2008, tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 07 de outubro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens
do referido contrato.
Assinatura: 01 de outubro de 2008.
Sorocaba, 06 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 010/04

Processo n° 474/04
Objeto: Termo de Prorrogação, Reajuste e Re-

Ratificação ao contrato n° 010/04 – Contratação
de Empresa para Prestação de Serviços de Teleco-
municações para atendimento do Sistema  “194”,
com fornecimento de equipamentos e aplicativos,
com fundamento no artigo 57, II da Lei n° 866693.
Prazo: De 16/09/08 até 15/09/08.
Reajuste: Fica o contrato reajustado em aproxi-
madamente 12,31(doze vírgula trinta e um por cen-
to), conforme previsto em seu item 3.1
Retificação: Ficam retificados os itens 3.1 e 9.4.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba- URBES
Contratada: Rogério Praxedes de Oliveira ME.
Valor: R$ 8.760,00(oito mil, setecentos e sessen-
ta reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 26 de setembro de 2008.
Sorocaba, 07 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 027/08

Processo CPL n° 021/08
Objeto: Termo de Aditamento ao contrato n° 27/
08 – Prestação de Serviços de Engenharia para o
Fornecimento e aplicação de 40.000 m² de sinali-
zação horizontal viária no Município de Sorocaba/
SP, com utilização de tinta à base de resina acrílica.
Aditamento: Fica aditado em 25%(vinte e cinco
por cento) correspondente a R$ 90.000,00(noventa
mil reais), conforme previsto no art. 65, inciso I,
Alínea “b”, e § 1°, da Lei Federal n° 8666/93.
Retificação: Ficam retificados os itens 1.1, 3.1,
4.1 e 10.5 do referido contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Viaserv Sinalização ltda.
Valor: R$ 450.000,00(quatrocentos e cinqüenta
mil reais).
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 17 de setembro de 2008.
Sorocaba, 07 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato de Contrato n° 047/08

Processo CPL n° 246/08
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 007/08
Objeto: o Fornecimento pela CONTRATADA à
URBES, de 2.000 m² (dois mil metros quadrados)
de Placas de Regulamentação e de Advertência a
serem utilizadas na Sinalização Vertical no Muni-
cípio de Sorocaba/SP,.
Prazo: 12 (doze) meses contados a partir da
primeira Ordem de Fornecimento emitida
pela URBES
Contratada: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Sinalizadora Rodoviária Ltda.
Valor: R$ 236.000,00(duzentos e trinta e seis
mil reais).
Assinatura: 29 de setembro de  2008.
Sorocaba, 09 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 049/08

Processo CPL 1020/08
Modalidade: Pregão  Eletrônico nº 008/08
Objeto: Contratação de Empresa para o Forne-
cimento de Tíquete-Refeição (impresso) aos Fun-
cionários da URBES,
Prazo: 12 (doze) meses contados a partir da pri-
meira Ordem de Fornecimento emitida pela UR-
BES
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Verocheque Refeições Ltda.
Valor: R$ 515.489,00 (quinhentos e quinze mil,
quatrocentos e oitenta e nove reais).
Assinatura: 03 de outubro de 2008.
Sorocaba 9 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE OUTUBRO DE 2008

Mil, Cento e Oitenta e Um Reais).
 Sorocaba, 27 de Agosto de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO:  CPL nº  2887/2008
MODALIDADE:  CV nº 180/2008
OBJETO: Contratação de empresa para presta-
ção de serviços de limpeza destinado a Casa Aluisio
de Almeida, localizada na Rua Ruy Barbosa, 84.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  São Geraldo Serviços Gerais
Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 17.031,84 (dezessete mil,
trinta e um reais e oitenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO:
  180100.3390.39.00.13.122.3009.2297.
Sorocaba, 06 de outubro de 2008

 Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  264/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 264/2008 – CPL
nº 3088/2008, destinado a  Aquisição de veículo
kombi 1.4 0km.  Sorocaba, 03 de outubro de 2008.
Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  215/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 215/2008 – CPL
nº 2439/2008, destinado a  Aquisição de Equipa-
mentos de Informática.  Sorocaba, 08 de outubro
de 2008. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 237/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 237/2008 – CPL
nº 2745/2008, destinado ao FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS PARA USO NO PROGRA-
MA DE RISCO E CÂNCER DE PRÓSTATA.
Sorocaba, 09 de outubro de 2008. Edinaldo Souto
Proença - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 236/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 236/2008 – CPL
nº 2744/2008, destinado ao FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS PARA UNIDADES BÁ-
SICAS DE SAÚDE. Sorocaba, 09 de outubro de
2008. Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 40/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 40/2008 – CPL nº
356/2008, destinado ao FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA UNIDA-
DES DE SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTOS.
Sorocaba, 09 de outubro de 2008. Edinaldo Souto
Proença - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 81/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 81/2008 – CPL nº 634/2008, des-
tinado ao FORNECIMENTO DE SOJA EM GRÃOS
PARA PRODUÇÃO DE ALIMENTOS. Sorocaba,
06 de outubro de 2008. Edinaldo Souto Proença
- Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 223/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 223/2008 – CPL nº 2561/2008,
destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA UNIDADE PRÉ HOSPITALAR
ZONA OESTE. Sorocaba, 06 de outubro de 2008.
Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 112/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 112/2008 – CPL nº 1037/2008,
destinada à AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRI-
TÓRIO. Sorocaba, 08 de outubro de 2008. Renato
Toiti Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 280/2005.
ASSUNTO: Prestação de serviço de transporte.
OBJETO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 24/10/05, prorrogado por 12 (doze)
meses a partir de 24/07/2008 até 23/07/2009.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Cetra Transporte Ltda.
VALOR: R$ 78.120,00 (setenta e oito mil e cento
e vinte reais).
Sorocaba, 08 de outubro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 3128/08

ASSUNTO: Dispensa 2576/08; OBJETO:
Contratação de Empresa para Prestação de Servi-
ços de Recomposição de rede Elétrica na Seção de
Manutenção da Frota. Fundamento Legal: arti-
go 26 Lei  nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada a dispensa de licitação com base no Ar-
tigo 24 Inciso IV lei mencionada. Contratada:
Joaquim Ernesto da Silva Junior-Me, Valor: R$
18.500,00 (Dezoito  Mil e Quinhentos Reais). Ver-
ba: PMS.

Januário Renna
Secretário da Administração.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2797/2008

ASSUNTO: Dispensa – Convite 174/08; OBJE-
TO: Contratação de Empresa de Transporte – 2
Vans Executivas. Fundamento Legal: artigo 24
Inciso V da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores. Contratada: Cyro Augusto Totta.
Valor: R$45.600,00.(Quarenta e Cinco Mil e Seis-
centos Reais). Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2754/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 168/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA O FORNECIMEN-
TO DE OXIGÊNIO E AR MEDICINAL PARA AS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS DO NORDESTE S/A.
VALOR: R$ 77.746,00 (Setenta e Sete Mil,
Setecentos e Quarenta e Seis Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.39.00.10.301.1009.2039.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 772/2007
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 077/2007
OBJETO: DESTINADO A FABRICAÇÃO E INSTA-
LAÇÃO DE GRADIS METÁLICOS, GRADES, TAM-
PAS, BANCOS E DEMAIS SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO EM ARTIGOS DE SERRALHERIA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ROBSON RODRIGO SIQUEIRA
GODOI - ME
VALOR TOTAL: R$ 1.187.396,00 (Um Milhão,
Cento e Oitenta e Sete Mil, Trezentos e Noventa e
Seis Reais).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3.3.390.39.99.5.451.5002.2306

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pre-
gão Eletrônico nº  268/2006 - CPL nº 530/2006,
destinado a Contratação de Empresa para Instala-
ção de Link de Internet para Unidades de Saúde,
decide este Pregoeiro    REVOGAR a presente
licitação, por razões de interesse publico, devida-
mente comprovadas nos autos, sendo os fatos apon-
tados pertinentes o suficiente para justificar tal

conduta. Nos termos do Artigo 109 Inciso I “c” da
Lei 8666/93 e alterações posteriores, fica aberto
o prazo de  03 (três) dias úteis para eventuais
recursos. Sorocaba, 06 de outubro de 2008.
Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 039/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 039/2008 – CPL
nº 350/2008, destinado ao Fornecimento de Me-
dicamentos ( 12 meses ) .  Sorocaba, 06 de  outu-
bro de 2008. Edinaldo Souto Proença - Prego-
eiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 079/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 079/2008 – CPL
nº 632/2008, destinado ao Fornecimento de Ra-
ções para Animais ( 12 meses ) .  Sorocaba, 06 de
outubro de 2008. Edinaldo Souto Proença -
Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo PA nº 15.544/2004.
Assunto: Fica o convenio celebrado em 17/08/
04, com o Banco de Olhos de Sorocaba BOS, pror-
rogado por 12 (doze) meses, a partir de 17/08/08
até 16/08/09, bem como excluído o contrato de
convênio celebrado com o Hospital Oftalmológico,
considerando que o mesmo passou para Gestão
Estadual.
Objeto: Prestação de Serviços Médicos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Banco de Olhos de Sorocaba - BOS
Valor: R$ 4.800,000,00 (quatro milhões e oito-
centos mil reais).
Sorocaba, 09 de outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 25
DE 09 DE OUTUBRO DE 2008

 A Secretaria da Educação, nos termos das Resolu-
ções SEDU/GS nº 10 e 11/2008,comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes
efetivos integrantes do Quadro de Magistério Pú-
blico Municipal de Sorocaba inscritos para substi-
tuição temporária de Suporte Pedagógico, para o
ano letivo de 2008. A chamada seguirá a ordem dos
candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS
nº 07/2008.

Dia: 13/10/2008
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar
Térreo

Diretor de Escola
 - O candidato será chamado por ordem de classifi-
cação, resguardando o direito de escolha ao me-
lhor classificado presente.

Vice Diretor
 - O candidato será chamado por ordem de classifi-
cação, resguardando o direito de escolha ao me-
lhor classificado presente.

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de
Identidade (RG). A escolha por procuração será

feita mediante entrega do respectivo instrumento
de mandato com  firma reconhecida acompanha-
do de cópias reprográficas do documento de iden-
tidade do procurador e do candidato que ficarão
retidas.
Sorocaba, 09 de Outubro de 2008.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/GS Nº 36
DE 09 DE OUTUBRO DE 2008

A Secretaria da Educação, comunica que serão re-
alizadas as sessões de atribuição de aulas a docen-
tes, em caráter temporário como função-ativida-
de, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classi-
ficados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2008.

Dia: 14/10/2008
Horário: 14h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório –
Andar Térreo

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 05/2008, a par-
tir do classificado 145;
-  Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candi-
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datos aprovados no Processo Seletivo - Edital
nº 05/2008, a partir do classificado 233.
 OBS.: Comunicamos que no dia 14/10/2008 ocor-
rerá a última atribuição do presente ano. Os pro-
fessores deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instru-
mento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do do-
cumento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo
a informação sobre  o último número de classifi-
cação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 09 de Outubro de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA SEDU/GS Nº 14/ 2008

A Secretária da Educação, no uso de suas atribui-
ções e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/
2008, Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução
SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de
Ensino,  Everton de Paula Silveira RG. 42.692.686-
9, Luiz Fábio Santos  RG.20.695.628-9  e Claudia
Milare de Toledo Lusivo  RG. 12.925.638  para
sob a Presidência do primeiro, procederem em
comissão, as  vistorias de materiais, equipamen-
tos, instalações e a análise da documentação do
pedido de autorização e funcionamento de Educa-
ção Infantil , junto a Escola de Educação Infantil
Rodrigues e Marques Ltda ,  localizada à Rua  João
Martins Claro, nº 106  Bairro Jardim  Maria do
Carmo em Sorocaba – SP,  sendo mantida por
Escola  de Educação Infantil Rodrigues e Marques
Ltda – ME   CNPJ:  02.019.502/0001-90 (Pro-
cesso n.º 22821/2008).
Palácio dos Tropeiros, 02 de outubro de 2.008

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 15/ 2008

  A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições
e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008,
Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº
18/2008, designa os Supervisores de Ensino,  Aparecida
Ferreira da Silva Gutierrez RG. 22.855.907-8, Elaine
Cristina Nochelli Braz RG. 30.246.589-3 e Sara
Aparecida Pereira RG. 34.242.765-9 para sob a Pre-
sidência do primeiro, procederem em  comissão, as
vistorias de materiais, equipamentos, instalações e a
análise da documentação do pedido de autorização e
funcionamento de Educação Infantil , junto a Escola
de Educação Infantil Brincar e Aprender ,  localizada
à Rua  Cônego Januário Barbosa, nº 366  Bairro Jar-
dim Vergueiro em Sorocaba – SP,  sendo mantida por
Valquíria Carnelossi Educação Infantil    CNPJ:
09.425.131/0001-95  (Processo n.º 22422/2008).
Palácio dos Tropeiros, 02 de outubro de 2.008

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 13/ 2008

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com
fundamento na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação
CME Nº 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº 18/2008,
designa os Supervisores de Ensino,  Edmara Aparecida
Parra Melati RG. 25.274.757-4, Márcia de Fátima
Delanholo RG. 19.512.014-0 e Everton de Paula Silveira
RG. 42.692.686-9, para sob a Presidência do primeiro,
procederem em  comissão, as  vistorias de materiais, equi-
pamentos, instalações e a análise da documentação do
pedido de autorização e funcionamento de Educação In-
fantil , junto a Associação Beneficente Creche Menino
Jesus ,  localizada à Rua  Rudnei Schonfelder, nº 116 Bairro
Jardim Guaíba  em Sorocaba – SP,  sendo mantida por
Associação Beneficente Creche Menino Jesus  CNPJ:
02.763.405/0001-07 (Processo n.º 22982/2008).
Palácio dos Tropeiros, 02 de outubro de 2.008

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 28 DE 8 DE OUTUBRO DE 2008

A  Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06/09/1994, alterada pela Lei
8119 de 29/03/2007, enquadra o seguinte integrante do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
MATRÍCULA NOME NÍVEL
47848 Claudinei César Zago III

Maria  Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 010/2008
Sessão Redesignada

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
decide pela aplicação de SUSPENSÃO PREVEN-
TIVA e DESIGNA a data, hora, local e pauta da
Sessão de Instrução e Julgamento da COMIS-
SÃO DISCIPLINAR (CD), convocando seus
auditores e definindo qual deles exercerá a Presi-
dência, conforme segue:

Data: Dia 15 de outubro de 2008.
Horário: 19h00min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)
Márcio Roberto de Castilho Leme
Vinícius Larizzatti Bueno

Processo nº 011/2008 - CD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (A/19): AA Unidos de Vila Rica X CA João
Romão
Data: 28/09/08 – 10h00 (Vila Rica)
NEMÉZIO DE SOUZA
Atleta, AA Unidos de Vila Rica
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

ODIRLEI SANTANA DA SILVA

Atleta, AA Unidos de Vila Rica
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º

SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2008

Circular nº 007/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 12/10 (domingo) do
referido campeonato.

EQUIPE         ATLETA
AA Beira Rio Julio César Esteves de Souza
AA Parque São Bento Senio dos Reis Junior
AA Vila Carvalho Rafael Ribeiro Brochado
CA Monte Negro Valdir Tomaz
EC Jd Planalto Bruno Elias de Faria Garcia
EC Jd Planalto Marcio Henrique da Silva Lima
GE Gerações Unidas Wagner Fernando Prestes

Sorocaba, 07 de outubro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 010/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 1ª rodada das oitavas de finais, dia
11/10 (sábado) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
Ajáx FC Flávio Ferreira dos Santos
EC Canto do Rio Evandro Gomes
EC Comercial Fabio César de Souza
GREE Fepasa Marcio Alexandre Berto
Jandaia FC Almir Vieira de Campos
Jandaia FC Ricardo Meira

Sorocaba, 07 de outubro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2008

Circular nº 015/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na Final, dia 12/10 (domingo) do referido
campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Vila Helena Danilo Moreira de Almeida

Sorocaba, 07 de outubro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

Circular nº 020/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 1ª rodada da Final, dia 11/10 (sábado)
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do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Vila Carvalho Rosivaldo dos Santos

Sorocaba, 07 de outubro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 014/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do dis-
posto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTI-
MA as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto
o resultado do julgamento, em procedimento su-
mário, por infração disciplinar relatada pelo árbi-
tro das respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assu-
mir atitude que genericamente seja considerada
como anti-desportiva e que não tenha previsão
específica), conforme segue:

Processo nº 135/2008/JEDD
Competição: Veteranos da 2ª Divisão/2008
Jogo (F/15): EC Comercial/Salem Imóveis/Ass
Cont Real X EC Paulista/Vila Carvalho “B”
Data: 04/10/08 – 15h20 (Amanda de Almeida)
ANDERSON ZANDONÁ
Atleta, EC Comercial
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

EMERSON GUIDONI
Atleta, EC Paulista
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 136/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (F/13): Barcelona FC/Academia Elite X Uni-
dos do Sorocaba I FC
Data: 04/10/08 – 15h20 (Euzébio Moreno)
MARCOS ROGÉRIO PALMA
Atleta, Barcelona FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

EDSON DOMINGUES
Atleta, Unidos do Sorocaba I FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 137/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (E/14): AA Parada do Alto X Ajáx FC
Data: 04/10/08 – 15h20 (CE Pinheiros)
LEONCIO DAIS DOS SANTOS
Atleta, AA Parada do Alto
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

RODRIGO V. LEME
Técnico, AA Parada do Alto
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

JAIR MARQUES SANCHES
Atleta, Ajáx FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 138/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (E/15): AA Ferroviária X Santa Marina FC/
Fausto Peres Propag
Data: 04/10/08 – 15h20 (Ferroviária)
TENÓRIO CASCIMIRO DA SILVA
Atleta, AA Ferroviária
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 07 de outubro de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

FINAL

1º Jogo – 11/10 (sábado)

2º Jogo – 18/10 (sábado)

Sorocaba, 08 de outubro de 2008.

Endereços do Local:
·Estádio “Euzébio Moreno” (CA Barcelona) – Av Paraguai, 459 – Barcelona – Fone: 3227.4140
·Estádio “Rui Costa Rodrigues” (Estrada FC) - Rua Aparecida, s/n° - Santa Rosália

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 011/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processo abaixo relacionado, e no uso de suas atri-
buições, especialmente pelo disposto no art. 10,
incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a
data, hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), convocando seus auditores
e definindo qual deles exercerá a Presidência, con-
forme segue:
Data: Dia 15 de outubro de 2008.
Horário: 19h15min.

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)
Márcio Roberto de Castilho Leme
Vinícius Larizzatti Bueno

Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Intimados: Luiz Fábio Andrade Lopes
Atleta, Atlético do Éden FC
Denunciado no artigo 60 do CJDMS.

Sorocaba, 02 de outubro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 11.391/08
Regina Benedita Antunes ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Olavo Bilac, 261 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000040-1-4
 2-Processo nº. 30.247/07
Casa de Repouso Santa Ângela LTDA
Clínicas e residências geriátricas
R. Atanázio Soares, 3720 - Vl. Sônia
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-871-000003-1-0
 3-Processo nº. 6.642/08
J & K Médicos Associados LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Br. de Tatuí, 1455 - S. 06 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001149-1-0
 4-Processo nº. 12.500/08
Russo Associados Médicos S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Clara, 230 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001145-1-0
 5-Processo nº. 15.706/08
Tânia Regina Silva Farias
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - S. 601/6º Andar - Vl. Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001146-1-8
 6-Processo nº. 17.801/08
Roberto Oshiro
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. José Dias, 212 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000421-1-0
 7-Processo nº. 6.872/08
Cláudio Rogério de Aguiar Fogaça - ME
Bar
R. Gustavo Teixeira, 211 - Vl. Independência
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000084-1-9
 8-Processo nº. 8.574/08
Denise Cristina Bercial
Atividade odontológica
R. Newton Prado, 290 - Além Ponte
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/09/2009

Deferido nº CEVS 355220501-863-001147-1-5
Licença Inicial Raio X - Validade: 08/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001148-1-2
 9-Processo nº. 15.201/08
Renato José Alberti
Atividade odontológica
R. Prof. Paschoal Visconti, 130 - Jd. Ipanema
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000274-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000275-1-0
 10-Processo nº. 19.263/08
América Gomes Oliveira Silva
Atividade odontológica
Pç. Dr. Arthur Fajardo, 25 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000282-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000283-1-2
 11-Processo nº. 19.194/08
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas - Reg.
Sorocaba
Atividade odontológica
R. Benedito Galdino de Barros, 770 - S. 02 - Jd.
Brasilândia
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000413-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000414-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000415-1-3
 12-Processo nº. 19.193/08
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas - Reg.
Sorocaba
Atividade odontológica
R. Benedito Galdino de Barros, 770 - S. 01 - Jd.
Brasilândia
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000411-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 15/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000412-1-1
 13-Processo nº. 17.265/06
Prysmian Energia Cabos e Sistemas do Brasil S. A.
Restaurante de Indústria
Av. Pirelli, 1100 - Bl. A - Éden
Alteração de Razão Social
Deferido
 14-Processo nº. 24.147/07
Prime Distribuidora de Medicamentos LTDA
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. João Pessoa, 901 - Vl. Jardini
Licença Inicial Estab. - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-464-000016-1-9
 15-Processo nº. 19.071/08
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Pharmaclean Farmácia de Manipulação LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Arthur Gomes, 222 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Mauren Wahl de Araújo
Deferido
16-Processo nº. 4.402/06
Borges e Cardoso Restaurante LTDA ME
Restaurante
R. São Bento, 81 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
 17-Processo nº. 22.808/08
M Trabt Medicina e Segurança do Trabalho LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Sta. Clara, 105 - Centro
Encerramento e abertura de livro de registro de
procedimentos radiológicos com 200 (duzentas)
folhas
Deferido
 18-Processo nº. 19.735/08
Antônio Milton Barbosa Sorocaba ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Dr. Nogueira Martins, 115 - Centro
Encerramento e abertura do livro com 200 (duzen-
tas) folhas para fins de registro de receitas de ótica.
Deferido
 19-Processo nº. 21.024/08
Distribuidora Óptica São Bento Sorocaba LTDA
Comércio varejista de artigos de ótica
R. S. Bento, 157 - Centro
Abertura e encerramento do livro de 200 (duzen-
tas) folhas para Registro de receitas óticas.
Deferido
 20-Processo nº. 22.930/08
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba LTDA
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx. 38/39 - Vl.
Casa Nova
Abertura e encerramento do livro de 200 (duzen-
tas) folhas, para registro de receitas de ótica.
Deferido
21-Processo nº. 5.847/08
Soc. Un. Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS do Equipamento de Raio X
nº CEVS 355220501-863-001056-1-9
Deferido
22-Processo nº. 5.848/08
Soc. Un. Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS do Estabelecimento
nº CEVS 355220501-863-001055-1-1
Deferido
23-Processo nº. 5.849/08
Soc. Un. Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS do Equipamento de Raio X
nº CEVS 355220501-863-001059-1-0
Deferido
24-Processo nº. 5.850/08
Soc. Un. Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS do Equipamento de Raio X
nº CEVS 355220501-863-001060-1-1
Deferido

25-Processo nº. 5.851/08
Soc. Un. Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS do Estabelecimento
nº CEVS 355220501-863-000514-1-1
Deferido
26-Processo nº. 5.852/08
Soc. Un. Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS do Equipamento de Raio X
nº CEVS 355220501-863-001061-1-9
Deferido
27-Processo nº. 5.853/08
Soc. Un. Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS do Estabelecimento
nº CEVS 355220501-863-001140-1-4
Deferido
28-Processo nº. 5.854/08
Soc. Un. Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS do Equipamento de Raio X
nº CEVS 355220501-863-001058-1-3
Deferido
29-Processo nº. 5.855/08
Soc. Un. Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS do Estabelecimento
nº CEVS 355220501-851-001111-1-2
Deferido
30-Processo nº. 5.856/08
Soc. Un. Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS do Equipamento de Raio X
nº CEVS 355220501-863-001139-1-3
Deferido
31-Processo nº. 5.857/08
Soc. Un. Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS do Equipamento de Raio X
nº CEVS 355220501-863-001057-1-6
Deferido
 32-Processo nº. 17.715/08
Juliana Elias Pinto Tatuagem - ME
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos.
R. Treze de Maio, 12 - Centro
Desinterdição parcial do estabelecimento para o
comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesa-
natos.

Em 08/10/2008

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEHAUM Secretaria da Habitação
69ª Reunião Ordinária do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente

02 de setembro de 2.008

Nº Projeto Custo
01 Visitas Monitoradas – Pq. Água Vermelha R$ 2.700,00
02 “Playground do Pq. Água Vermelha R$ 3.682,00
03 Instalação de Lixeiras – Pq. Biquinha R$ 3.400,00
04 Instalação de Bancos – Pq . Biquinha R$ 6.400,00
05 Renovação da Equipe Educativa do Pq. Biquinha – Arte-educadora e Monitores R$ 8.280,00
06 Materiais p/ os Programas Educativos do PZMQB R$ 2.942,04
07 Tranzôo Melhor Idade/2008 – Complemento R$ 3.450,00
08 40º Aniversário do PZMQB – Fase 2 R$ 9.538,00
09 Manutenção, Geração e Atualização do Conteúdo do Site do Zoológico R$ 6.600,00
Total de Projetos R$ 46.992,04

Projetos aprovados pelo Conselho Diretor do FAMA
(Fundo de Apoio ao Meio Ambiente) em reunião realizada
em 02 de setembro de 2.008

Engº. José Almeida Prado
Presidente do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente

 SEF Secretaria de Finanças

Sorocaba, 08  de outubro  de 2008
EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

DATA       RECURSO   VALOR (R$)
24/09/2008 FARMACIA BASICA - SES 191.045,31
24/09/2008 SAMU - SERV. ATENDIMENTO MOVEL URGENCIA - SES 109.000,00
26/09/2008 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - QSE 911.428,81
30/09/2008 TRANSF.REC. FUNDO DE MAN.E DESENV. ED.BÁS.-FUNDEB 1.496.907,04
02/10/2008 EPIDEMIOLOGIA  CONTROLE DE DOENÇAS - SES 77.557,46
02/10/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN. - SES 878.859,77
02/10/2008 PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - FIXO - SES 59.400,00
02/10/2008 TRANSF.REC. FUNDO DE MAN.E DESENV. ED.BÁS.-FUNDEB 379,56
02/10/2008 TRANSF.   PROG NAC  AP.  TRANSP ESCOLAR - PNATE - SEDU 4.926,93
03/10/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN. - SES 4.868.314,52
03/10/2008 INCENT. PROG. NAC. HIV/AIDS DST - SES 61.876,16
06/10/2008 TRANSF.  FNDE PROG. NACIONAL ALIM. ESCOLAR - PNAE - SEDU 67.148,40
07/10/2008 TRANSF.REC. FUNDO DE MAN.E DESENV. ED.BÁS.-FUNDEB 241.608,06

Marcelo Giardini
Chefe da Divisão de Administração Financeira
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ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO
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Sorocaba, 08 de Outubro de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1910 DE OUTUBRO DE 2008



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE OUTUBRO DE 2008



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2110 DE OUTUBRO DE 2008



PÁGINA 22 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE OUTUBRO DE 2008



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2310 DE OUTUBRO DE 2008



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE OUTUBRO DE 2008

ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 100/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMA-
RA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 05 de outubro de
2008, a Sr.ª GLAUCILENE RODRIGUES DA MOTA,
portadora do R.G. n.º 27.594.228-4 SSP/SP, do
cargo em comissão de Assistente Parlamentar
do Vereador José Francisco Martinez, para o qual
foi nomeada através da Portaria nº 063/2008, de
18 de agosto de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 03 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 101/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª GISELE

CRISTIANE DA LUZ, portadora do R.G. n.º
40.791.932-6 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I do Vereador Fran-
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cisco de Jesus Perotti, para o qual foi nomeada
através da Portaria nº 007/2008, de 07 de janeiro
de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 06 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 102/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. LUIZ

BATISTA CAMARGO, portador do R.G. n.º
6.100.499-6 SSP/SP, do cargo em comissão de
Chefe de Gabinete do Vereador Francisco de
Jesus Perotti, para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 006/2008, de 07 de janeiro de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 06 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 103/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª JAQUELINE

MENEZES DA SILVA, portadora do R.G. n.º
43.427.172-X SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Francisco
Jesus Perotti, para o qual foi nomeada através da
Portaria nº 095/2008, de 18 de setembro de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 06 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 104/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª JAQUELINE MENEZES DA SIL-
VA, portadora do RG nº 43.427.172-X SSP/SP,
para exercer a partir de 07 de outubro de 2008, o
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do
Vereador Francisco Jesus Perotti.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, cri-
ado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de
dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 06 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 105/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂ-

MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. NARCISO MENDES PEREIRA,
portador do RG nº 10.253.939-X SSP/SP, para
exercer, a partir desta data, o cargo em comissão
de Assistente Parlamentar I do Vereador José
Francisco Martinez.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, cri-
ado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de
dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 06 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 106/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMA-
RA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MAURÍCIO TAVARES DA MOTA,
portador do RG nº 26.205.988-5 SSP/SP, para
exercer, a partir desta data, o cargo em comissão
de Assistente Parlamentar do Vereador José
Francisco Martinez.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, cri-
ado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de
dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 06 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 107/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMA-
RA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª MÁRCIA

CRISTINA AZZINI GOMES, portadora do R.G. n.º
7.972.552 SSP/SP, do cargo em comissão de As-
sistente de Comunicação, para o qual foi no-
meada através da Portaria nº 093/2005, de 05 de
abril de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 07 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 108/2008
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMA-
RA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir de 08 de outubro de 2008,
os efeitos da Portaria n.º 082/2008 de 08 de se-
tembro de 2008, que designava a Sr.ª MÁRCIA

PEGORELLI ANTUNES para responder cumulativa-
mente, a partir de 09 de setembro de 2008, pelo
cargo em comissão de Diretora Geral.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
DIRETORA GERAL INTERINA

Sorocaba, 09 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria   109/2008
 (Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMA-
RA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOEL DE JESUS SANTANA, por-

tador do RG n.º 17.284.132 SSP/SP, para exer-
cer a partir de 08 de outubro de 2008, o cargo
em comissão de Diretor Geral.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 09 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente
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Informações

Para comemorar o Dia das
Crianças, que acontece neste
domingo (12), a Secretaria da
Cultura (Secult) está realizan-
do uma programação especi-
al, cheia de atrações em vári-
os bairros da cidade. As ativi-
dades são recheadas de mui-
to lazer, educação e diversão
para as crianças.

A Biblioteca Infantil Muni-
cipal (rua da Penha, 673 - fone
3231.5723) está oferecendo o

curso “A História do livro, a
História da Biblioteca”, que vai
acontecer até esta sexta-feira
(10), sempre das 9h às 14h.

Nesta sexta-feira (10) e no
sábado (11), às 10h, o “Pro-
grama Cultura no Centro” re-
alizará atividades  de recrea-
ção e apresentações teatrais.

Os Parques da Cidade, no
dia 12, também terão várias
atividades, assim como o
Paço e a Biblioteca Municipal.

Programação especial
agita o Dia das Crianças

Combate à
Pedofilia

A Campanha de Vacina-
ção contra a rubéola terá
quatro postos extras nesta
sexta-feira (10). O atendi-
mento será realizado a partir
das 8h, na feira livre da Vila
Amélia. A partir das 14h,
uma equipe do Centro de

Saúde da Vila Barão estará na
Supermercearia Jardim Marita,
na avenida Dr. Armando Salles
de Oliveira, 275, no Trujillo.

 Além disso, postos móveis
percorrerão a avenida
Ipanema, a partir das 10h e a
avenida Armando Pannunzio, a

partir das 14h, visitando es-
tabelecimentos comerciais e
convidando as pessoas a se
vacinarem.

Além dos postos móveis,
a campanha continua nos 29
Centros de Saúde de Soro-
caba e no Ônibus da Mulher.

Saae implantou mais 1.800
metros de rede de água

no bairro Jacutinga

Carlos Lara / Saae AI

O Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba
(Saae) finalizou as obras de
implantação de mais um tre-
cho de rede de água no
Jacutinga, bairro localizado
na região de Lopes de Oli-
veira, zona oeste da cidade,
e formado por uma comuni-
dade predominantemente ru-
ral.

Na primeira etapa das
obras, que está possibilitando

o fornecimento de água trata-
da para aquela região da ci-
dade desde o final do ano pas-
sado, o Saae implantou 3.620
metros de rede.

Nesta nova etapa concluí-
da, a autarquia estendeu a rede
em mais 1.800 metros, bene-
ficiando diversas famílias de
mais um núcleo de residênci-
as daquele bairro, que ainda
são bastante distantes umas
das outras.

Mais um núcleo de casas dessa comunidade rural
já conta com água tratada

Com uma capacitação so-
bre violência sexual contra cri-
anças e uma palestra na Câ-
mara Municipal, prosseguem
nesta sexta-feira (10), as ati-
vidades da 1ª Semana Muni-
cipal de Combate à Pedofilia.
O evento é promovido pela
Prefeitura de Sorocaba, por
meio da Secretaria da Saúde
e do Programa de Vigilância
de Violências e Acidentes
(Viva), em parceria com o
Projeto de Apoio à Cidadania
e Infância (Pacin) e termina
neste sábado, dia 11 de outu-
bro, véspera do Dia da Cri-
ança.

A realização do evento
atende à lei nº. 8.574, de 15

de setembro de 2008. A pro-
gramação começou na segun-
da-feira (06), com uma série
de atividades gratuitas volta-
das a profissionais e entidades
que atuam na área e palestras
abertas aos demais interessa-
dos.

Nesta sexta-feira, a progra-
mação ocorre pela manhã e à
noite. Das 8h às 13h, será rea-
lizada uma capacitação
multiprofissional com o tema
“Conhecendo o perfil da vio-
lência sexual contra crianças”.
Coordenada por Leolina
Couto Cunha, do Centro de
Combate à Violência Infantil
(Cecovi), de Curitiba, a capa-
citação será no Centro

Arquidiocesano de Pastoral,
para 350 participantes. A par-
tir das 19h, a representante do
Cecovi de Curitiba também
ministrará uma palestra aber-
ta a todos os interessados, na
Câmara Municipal. Leolina
Couto Cunha abordará “As
faces da pedofilia”, destacan-
do o perfil dos agressores e
sinais que as vítimas podem
apresentar e devem ser ob-
servados por pais e professo-
res, por exemplo.

Para encerrar as ativida-
des da semana, no sábado
(11), haverá dois eventos
abertos aos interessados, das
8h às 12h, na Câmara Muni-
cipal.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2710 DE OUTUBRO DE 2008

Vizinhos Afinados
Projeto traz Kiko Zambianchi ao Teatro Municipal

No dia do seu
aniversário, 14
de outubro, o
cantor, composi-
tor e guitarrista
Kiko Zambianchi
estará em Soro-
caba. No seu
show, ele pro-
mete fazer o pú-
blico reviver um
pouco dos anos 80. As prefei-
turas de Sorocaba e de
Votorantim, por meio de suas
secretarias da Cultura, oferecem
ao público essa atração gratui-
ta, em mais uma edição do pro-
jeto “Vizinhos Afinados”. O

show tem início às 20h, no Tea-
tro Municipal “Teotônio Vilela”.

Antes do espetáculo, o ar-
tista fará uma visita a Votorantim.
Ele vai conversar com fãs e con-
ceder entrevistas às 16h, no
Auditório Municipal Francisco
Beranger, com entrada franca.

Mário Prata, Gabriel Pensa-
dor, Arnaldo Antunes e Ziraldo,
entre outros nomes de grande
expressão na área de literatura
e fomentação cultural, vão re-
chear a 2ª Expo Literária da Pre-
feitura de Sorocaba. A progra-
mação completa do evento foi
anunciada na manhã desta se-
gunda-feira (6), no Palacete
Scarpa/Secretaria da Cultura.

A Expo Literária de Soro-
caba acontecerá nos dias 30 e

31 de outubro e 1º de novem-
bro na Biblioteca Municipal. Di-
vidida em três tendas (Macha-
do de Assis, Dom Casmurro e
Iaiá Garcia), a mostra reunirá
nada menos do que 48 atrações,
entre bate-papo com escritores,
contação de histórias, palestras
e recreações.

Com a instalação de tendas,
espaços para exibição de filmes
e shows, a Biblioteca Municipal
irá dispor de várias opções para

o visitante conferir as novida-
des literárias e se interagir com
os autores convidados e tam-
bém os escritores locais.

A abertura oficial da 2ª Expo
Literária de Sorocaba está
agendada para o dia 29, às 19h,
com a palestra “Aprendendo e
Empreendendo”, a ser proferi-
da pelo consultor Fernando
Dolabela. Informações pelo te-
lefone 3228.1955. Veja a pro-
gramação completa abaixo.

‘Expo Literária’ traz para cidade nomes de
destaque da cultura no cenário nacional

Literatura em mostra
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A Prefeitura de Sorocaba
entrega neste domingo (dia 12),
no encerramento da “1ª Sema-
na da España” de Sorocaba, o
novo Parque dos Espanhóis, o
antigo Centro Social Urbano
(CSU), do bairro Pinheiros, que
foi revitalizado. A inauguração
oficial acontecerá às 10h, com
a “Festa da Hispanidade”, que
promete aos presentes muitas
atrações e atividades relaciona-
das ao tema.

A concepção do parque foi
realizada pela Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana
(Seobe). O portal de entrada do
novo espaço de cultura e lazer
do sorocabano conta com linhas
clássicas e arcos simétricos (em
formato ogival), em referência ao
estilo arquitetônico espanhol, que
a partir do século XVI recebeu
influências do Império Romano
e de povos árabes.

Os arcos foram feitos em ti-
jolos, com gradil central metáli-
co, semelhante ao existente na
Catedral da Sagrada Família, de
Barcelona, capital da Espanha.
Essa obra foi projetada pelo
arquiteto Antoni Gaudí, em
1882.

Além de Gaudí, as formas do
arco recebem influência do ar-
tista plástico Pablo Picasso, com
linhas paralelas na cor preta.
Sobre o lago do parque, foi
erguida uma ponte, com passa-
gens bem demarcadas, ferragens
negras, inspiradas em desenhos
com referências à cultura árabe.
A influência espanhola também
foi utilizada em todo o parque,
nas cores vermelha (tijolos do
portal e piso), ocre amarelo (par-
te do piso) e preto (gradis).

O “Parque dos Espanhóis”
terá o maior palco ao ar livre de
Sorocaba para receber grandes

eventos artísticos e culturais. O
palco conta com cobertura, sis-
temas de som, iluminação es-
pecial e capacidade para cerca
de 20 mil espectadores. O es-
paço será utilizado pela Prefei-
tura para a realização de diver-
sos shows e atrações culturais.

As mudanças no novo par-
que ainda incluem a reforma do
Centro Comunitário, um novo
paisagismo, pista de skate, qua-
dra poliesportiva, campo de fu-
tebol, pista de caminhada, lago
e playground, semelhante ao
existente no Paço Municipal e
outros parques da cidade.

Área revitalizada é o
antigo CSU Pinheiros

Maior palco ao ar
livre da cidade

Fotos: Zaqueu Proença / Secom


